
 
 

 

                                             LEI  MUNICIPAL Nº 119/2.001 

 

 

DISPÕE SOBRE NORMAS GERAIS, E REGULAMEN-

TAÇÃO DO      LOTEAMENTO DAS QUADRAS N.º 44, 

45, 46  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

                        Almirante Francisco Gomes, Prefeito Municipal de Gaúcha 

do Norte, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

                                     Art. 1.º-  O Loteamento das quadras n.º 44, 45, 46 será para 

beneficiar a família com intuito de construir sua casa, obedecendo os parâmetros esti-

pulados pelo Executivo Municipal.  

 

             Art. 2.º- O Executivo Municipal subsidiará, energia elétrica e 

água potável, nas quadras loteadas. 

 

             Art. 3.º -  Os lotes serão distribuídos somente, as famílias que 

realmente não possuem nenhum outro imóvel na cidade, com os devidos documentos 

pessoais. 

 

             Art. 4.º - Fica determinado que após o sorteio dos lotes crie-se 

uma comissão de ordem em cada quadra, a qual fiscalizará as construções de acordo 

com os projetos determinados pelo executivo. 

 

             Art. 5.º-  O Poder Executivo  Municipal fixará um prazo máxi-

mo de (120) cento e vinte dias, para o início das edificações, caso algum proprietário 

não obedeça o prazo estipulado, fica a comissão  da quadra encarregada a viabilizar 

junto a colonizadora, a devolução das prestações já amortizadas, dando direito a outra 

família na ordem de cadastramento.     

        

                                    Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou 

afixação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito de Gaúcha do Norte 20 de Junho de 2.001. 

   

 

 

   

                 Almirante Francisco Gomes  

             Prefeito Municipal 


